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FORTU TO JAN ARDO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Of. No 059/79/SG-CM 	Bento Gonçalves, 10 de outubro de 1979. 

Ilustríssimo Senhor. 

CAMARA MUNICIPAL 
DE BEI 	LVES 

PROTOCOLO 

Em apenso encaminhamos a Vossa Senhoria, para 

sua apreciação, bem como a dos nobres vereadores, o Projeto de Lei nO 59/79, que 

autoriza o Poder Executivo a indenizar uma área de terra na Avenida Osvaldo Ara-

nha e rua Livramento, a receber a escritura definitiva e dá outras providências. 

Referida área, num total de 1.438,95 m2, foi 

utilizada para o alargamento da avenida Osvaldo Aranha e da rua Livramento, e a 

proprietária - Vinhos Salton S/A - Indústria e Comércio - encaminhou vários re 

querimentos à Municipalidade, solicitando a regularização desta situação 	que 

se extende por vários anos. 

Achamos por bem solucionar este impasse, inde 

nizando a proprietária e recebendo as escrituras definitivas, por isso encarece-

mos a apreciação do incluso projeto de lei em regime de urgencia. 

Na oportunidade aduzimos a Vossa Senhoria pro 

testas de estima e consideração. 

Ao 

Ilustríssimo Senhor 
u, 

Dr. Lucindo J ao Andreola 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

Bento Gonçalves - RS  

refeito Municipal 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI NO 59, DE 10 DE OUTUBRO DE 1979  

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INDENIZAR UMA ÁREA  

DE TERRA NA AVENIDA OSVALDO ARANHA E RUA LIVRA- 

MENTO, A RECEBER A ESCRITURA DEFINITIVA E 	DÁ  

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.- 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 10 - É o Poder Executivo autorizado a receber a escritura definitiva de 

uma area de terra de 1.438,95 m2, da firma Vinhos Salton S/A - Ih-

dUstria e Comercio, utilizada para o alargamento da Avenida Osvaldo Aranha e rua Livra 

mento, nesta cidade, lote urbano sem número, com as seguintes confrontaçoes: area 
	

de 

1.136,00 m2, ao NORTE, na extensão de 20,00 metros, com a Avenida Osvaldo Aranha; 	ao 
— 	 . 

SUL, na mesma extensao, tambem com a Avenida Osvaldo Aranha; LESTE, na extensão 	de 

56,80 metros, com terras da firma Vinhos Salton 5/A - Industria e Comercio; OESTE, na 
- 	. 	 . 	. 

mesma extensão, tambem com terras da firma Vinhos Salton S/A - Industria e Comercio . 

Área de 302,95 m2: NORTE, na extensão de 70,15 metros, com a rua Livramento; SUL, 	na 

mesma extensão, com propriedade da firma Vinhos Salton S/A - Indústria e Comercio 

LESTE, na extensão de 4,3186 metros, com a Avenida Osvaldo Aranha; OESTE, na 	mesma 

extensão, com a rua Livramento. A area total de 1.438,95 m2 encontra-se transcrita no 

Registro de Imóveis desta cidade sob n0 16.861, as fls. 62 do Livro 3-S. 

Art. 2Q - O valor da indenização, de acordo com a avaliação, e de E$ 	 

107.000,00 (cento e sete mil cruzeiros). 

Art. 30. - Esta lei entrara em vigor na data de sua promulgação, revogadas as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, ao primeiro dia do 
	

mes 

de outubro de mil novecentos e setenta e nove. 

• 



CAMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 	 Fls. n.° 	  

INFORMAÇÕES E PARECERES Proc. n.° 101/79  

PARECER DA CONISSÃO FIIJAULkâJUILAElãgS2 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comissão 
de Finanças e Orçamento, apus analisarem os dizeres d Pm 

cesso nQ 101/79 - que autoriza Poder Executivo a indeni-

zar uma area de terra na Avenida Osvaldo Aranha e Rua Li-

vramento, a receber a escritura definitiva e dá, outras pro 

vidâncias, são de parecer que o mesmo devas er aprovado. 

SALA FERNANDO FERRARI, 01 de outubro de 1979 
ç 

Mod. CM - 07 



LAUDO DE AVALIAÇU 

A comissão designada para proceder a avalia 
ção dos terrenos abaixo descriminados tivemos o seguinte resultado: 

12 - J5reas perdidas pela abertura ou alarga 

mento da Av. Osvaldo Aranha e Livramento com 1.438,95 metros quadra 
dos de propriedade de Vinhos ,:.4a/ton S.A. Indústria e Comercio, con-

forme levantamento feito através do processo n902254 de 15.5.78 MD. 

foi avaliada em Cr$107.000,00 (cento e sete mil cruzeiros). 

2Q . A área que será adquirida pelo Munici-

pio de Bento Gonçalves com 387,50 metros quadrados, do lote urbano-
n94 da Quadra "B", do Loteamento Salton, sendo as seguintes confron 
taçOest NORTE, na extensão de 15,50 metros com o lote n96; SUL, tam 

bem na mesma extensão de 15,50 metros com uma Rua sem nome; LESTE , 

na extensão de 25,00 metros com o lote n95; O:STE, na extensão de 

25,00 metros com a Rua Pernambuco, possuindo a Matricula n93872 
fls.1 no Registro de Imóveis desta cidade. Foi avaliada 	em 
CrS148.000,00 (cento e quarenta e oito mil cruzeiros). 

Aos dois dias do môs de outubro do ano de 
mil novecentos e setenta o nove. 

Arq9. ADEMIR COPAT 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
	—GAMARA DE VEREADORES 

DE BENTO GONÇALVES 

Cópia Autêntica 

Of.:10.470/79—W 	Bento Gonçalves, 05 de outubro de 1979. 

Senhor Prefeito: 

Temos a satisfação de comunicar a Vossa Senhoria que 
foram aprovados, na noite de ontem, em regime de urgência, os se - 
guintes projetos-de-lei: 

1. Projeto de Lei np52/79 - que autoriza o Poder Exe 

cutivo a abrir um credito suplementar de 
C21.195.500,00 e dá outras providencias. 

2. Projeto de Lei np54/79 - que orça a receita e fi- 
xa a despesa do Município para o exercício de 	1E1 

1980. 

3. Projeta de Lei nP58/79 - que estabelece normas 
para a movimentação dos requerimentos nas seções-
da Municipalidade. 

4. Projeto de Lei n(159/79 - que autoriza o Poder Exe 
cutivo a indenizar uma área de terra na Av.Osval-
do Aranha e Rua Livramento, a receber a escritura 

definitivamente, digo, definitiva e dá outras proa 
videncias. 

5. Projeto de Lei n(160/79 - que autoriza o Poder Exe 
cutivo a adquirir uma área de terra da firma Vi - 

nhos Salton S/A - Indústria e Comercio e dá ou - 

tras providgncias. 
6. Projeto de Lei n(255/79 - que estabelece o Plano -

Trienal de Investimentos e dá outras provid;ncias 

Valho-me do ensejo para apresentar a Vossa Senhoria 
protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Ilustríssimo Senhor 
Econ. FORTUNATO JANIR RIZZARDO 

DD. Prefeito Municipal 

NESTA  
Mod. - CM-04 — 1.000 - 03-78 

Ver. LU INDO OX0 ANDREOLA 

Presidente 
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